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Ata da Reunião da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento 
de Minas Gerais - ARIS-MG 
 
Aos 27 dias do mês de março de 2026, às 09:30 horas, por meio da plataforma Microsoft 
Teams, foi realizada a reunião da Diretoria Colegiada da ARIS-MG. A reunião foi presidida 
pelo Diretor Geral, Sr. Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso, e contou com a participação do 
Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Murilo Pizato Marques, e do Diretor Técnico 
Operacional, Sr. Bruno Augusto de Rezende. O Diretor Geral abriu a sessão destacando 
tratar-se da primeira reunião da Diretoria Colegiada realizada de forma virtual e gravada para 
disponibilização à sociedade, com o objetivo de promover transparência aos atos da agência. 
Em seguida, apresentou a pauta: aprovação da Resolução nº 216/2026, referente ao reajuste 
tarifário do SEMASA de Carangola; Resolução nº 217/2026, reajuste tarifário do DMAE de 
Lima Duarte; Resolução nº 220/2026, revisão tarifária do SAEG de Taparuba; Resolução nº 
224/2026, revisão tarifária do SAAE de Reduto; e aprovação da resolução sobre metas 
progressivas de universalização para encaminhamento à consulta pública. O Diretor 
Administrativo Financeiro, Sr. Murilo Pizato Marques, apresentou a Resolução nº 216/2026, 
reajuste padrão de correção monetária pelo índice de 4,46% (IPCA), com avaliação de 
impactos na despesa de energia elétrica e demais despesas, aprovado ad referendum em 
janeiro de 2026; o Diretor Técnico Operacional, Sr. Bruno Augusto de Rezende, manifestou 
concordância, assim como o Diretor Geral, que destacou o alinhamento à nova metodologia 
de reajuste inflacionário, aprovando-se a resolução por unanimidade. Na sequência, a 
Resolução nº 217/2026 seguiu a mesma lógica, com correção de 4,46%, sendo aprovada por 
unanimidade. Prosseguindo, o Sr. Murilo Pizato apresentou a Resolução nº 220/2026, revisão 
tarifária aprofundada do SAEG de Taparuba (Parecer Técnico nº 27/2025 e Nota Técnica nº 
29/2025), com novo ciclo tarifário de 4 anos, percentual médio de reajuste justificado por 
defasagem histórica, atualização da tabela de preços públicos (ligações de água e esgoto, 
troca de hidrômetro), instituição de tarifas sociais níveis 1 e 2, em conformidade com a lei 
federal e resolução local, com ênfase em plano de investimentos e acompanhamento de não 
conformidades operacionais; os Diretores Bruno e Gustavo manifestaram concordância, com 
recomendação de monitoramento anual, aprovando-se por unanimidade. Em seguida, a 
Resolução nº 224/2026, revisão do SAAE de Reduto (primeiro ciclo, Parecer Técnico nº 
003/2026 e Consulta Pública nº 003/2026), com percentual médio de 33,04%, justificado por 
defasagem em município novo e precário operacionalmente (próximo a Manhuaçu, com 
herança estrutural mas problemas operacionais), atualização de tabela de serviços e tarifas 
sociais, com observação sobre ciclo tarifário mais curto para municípios defasados e reforço 
na orientação a coordenadores para resumos prévios de estudos; aprovada por unanimidade, 
com ratificação ad referendum. Por fim, o Diretor Técnico Operacional, Sr. Bruno Rezende, 
apresentou a resolução sobre metas progressivas de universalização, substituindo a 
Resolução nº 188/2025, incorporando NR 8 da ANA (indicadores de cobertura e atendimento 
de água e esgoto) e NR 9 (indicadores operacionais níveis 1 e 2: perdas, coliformes totais, 
DBO de esgoto, intermitência de abastecimento e esgotamento, micromedição e 
macromedição de água, duração média de reparos de extravasamentos de esgoto, 
reclamações de água e esgoto), com procedimento padrão de aferição e envio anual à ANA 
via SINISA, após discussões com municípios em eventos como em Governador Valadares, 
separando indicadores de resíduos sólidos para resolução futura; os Diretores Murilo e 
Gustavo manifestaram concordância, destacando facilidades para municípios e desafios com 
tarifas, aprovando-se por unanimidade para consulta pública com discussão societal e 
regulados. Nada mais havendo a tratar, o Diretor Geral agradeceu aos demais Diretores, 
reforçou o compromisso com transparência e metas de saneamento, e declarou encerrada a 
reunião por volta das 09:54 horas, com duração de 24 minutos e 32 segundos. As 
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deliberações foram tomadas por unanimidade. Lavrada a presente ata para os devidos fins. 
Governador Valadares, 27 de março de 2026.  
 
Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso - Diretor Geral e Presidente;  
Murilo Pizato Marques - Diretor Administrativo Financeiro;  
Bruno Augusto de Rezende - Diretor Técnico Operacional. 
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